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/ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

./ Estado dó Rio Grande do Sul

/

Inclui Parágrafo Único no art. 20 da
Lei Municipal n926/70, de Oa/07jÍ}70

o PHEFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAIVIBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e,

promulgo a seguinte Lei:

c Art. 19 - Ao art. 20 da Lei Municipal n926/70, de 08/07/1970 ,

alteràdo pelo art.19da Lei Municipal n909/72, de 11/04/72, será inclur-
~:.

do o seguinte Parágrafo 'Cnico :

nAr to 2 O - . o • • • • o o • • • • • o o • • • • o • • • o • • o o •

Parágrafo Onico - nao se aplica esta reS trição aos
terrenos com dimensões menores, existentes, com-
provadamente, antes de 11 de abril de 1972, data da
vigência daquela restrição.'!

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos viilte e sete (27 ) dias do mês de ,aiO do ano de 1980. ,/ /
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ASSIS BARRETO ~c~:p.. 1
Vice-Prefeito em -Exercfcio /


